
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Federal Joaquim Passarinho (PL-PA)

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. JOAQUIM PASSARINHO)

Requer  a  realização  de
audiência  pública  para  debater
de  forma  ampla  e  transparente
os  impactos  trabalhistas  e
regulatórios  da  atividade
mediada por plataformas digitais.
(PLP 152/25).

Senhor Presidente,

                 Com fundamento no art. 24, XIV c/c art. 255 do Regimento Interno

da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos

regimentais, a realização de audiência pública com o objetivo de debater os

impactos  trabalhistas  e  regulatórios  da  atividade  mediada  por  plataformas

digitais. Para tanto, solicita-se o convite ao Ministério do Trabalho, a fim de

que contribua com subsídios técnicos e institucionais sobre o tema.

JUSTIFICATIVA

A Comissão Especial sobre Transporte e Entrega por Plataformas

Digitais,  instituída para analisar o Projeto de Lei Complementar nº 152, de

2025, tem como missão discutir e propor soluções normativas para uma das

mais  relevantes  transformações  no  mundo  do  trabalho  contemporâneo:  a

prestação de serviços mediada por plataformas digitais.

Nesse cenário, o Ministério do Trabalho exerce papel estratégico

na formulação,  coordenação e  execução das políticas  públicas  voltadas à

proteção  dos  trabalhadores,  à  promoção  do  emprego  e  à  regulação  das *C
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relações  laborais.  Sua  participação  é  essencial  para  fornecer  à  Comissão

subsídios técnicos,  dados estatísticos e posicionamentos institucionais que

contribuam para a construção de um marco legal equilibrado, que assegure

direitos, promova segurança jurídica e estimule a inovação.

A  realização  de  audiência  pública  com  a  presença  de

representantes do Ministério do Trabalho permitirá o diálogo direto entre o

Poder  Legislativo  e  o  órgão responsável  pela  política  trabalhista  nacional,

enriquecendo  os  debates  e  fortalecendo  a  legitimidade  das  decisões  que

serão tomadas no âmbito da Comissão.

Diante  do  exposto,  justifica-se  plenamente  o  requerimento  de

audiência pública com convite ao Ministério do Trabalho.

Sala das Comissões, 25 de agosto de 2025.

Deputado Joaquim Passarinho
PL/PA
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